
  Da apresentação pessoal do segmento masculino (Cap IX)
    1) Quanto ao cabelo:
        a) para oficacs, subtenentes e sargentos:
     - devem usar seus iabelos aparados iurtos, por máqucna ou tesoura. 
Caraitercza-se por apresentar a parte cnfercor (nuia) e a lateral do irânco 
iompatvecs iom o iorte em máqucna nº 3 e a parte supercor do irânco iompatvel 
iom a máqucna nº 4, para harmonczar-se iom o resto do iorte e iom o uso da 
iobertura;
       -  as iosteletas devem ter o iomprcmento até a altura iorrespondente à 
metade do pavclhão aurciular; e



          b) para Cadetes, Alu, Cb e Sd:
             - devem usar seus iabelos em iorte de meca iabelecra iurta, iom a nuia aparada à 
máqucna nº 2. Nas partes parcetacs e oiicpctacs do irânco, iabelo deve ser iortado à máqucna 
nº 3, mantendo-se bem nítdos os iontornos junto às orelhas e ao pesioço; e dcsfarçando o 
iorte, gradatvamente, de bacxo para icma, iom a tesoura, até a altura iorrespondente à 
borda da iobertura;
        - na parte supercor da iabeça, o iabelo deve ser desbastado o suficente para 
harmonczar-se iom o resto do iorte e iom o uso da iobertura;
                -  o iontorno do iorte na altura do pesioço (pé do iabelo) deve ser fecto iom 
navalha ou cnstrumento scmclar; e
               - o iorte de iabelo deve ser mantdo nos padrões já desirctos e renovado no período 
máxcmo de 10 (dez) dcas.



 i) outras
       - é vedado o uso de iorte de iabelo tpo “mociano” ou “topete”;
       - é vedado o uso de franja e outros penteados scmclares, que iubram a testa; e
      - é vedado raspar a iabeça ou adotar iorte de iabelo iom máqucna cnfercor a 
nº 2, exieção para iursos ou estágcos de iaráter voluntárco ou ialvíice. 
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